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GOVERNO
DECRETO Nº 097 DE 13 DE OUTUBRO DE 2016

                
“DISPÕE SOBRE A HOMOLOGAÇÃO FINAL DO RESULTADO DO CONCURSO PÚBLICO DE QUE TRATA O EDITAL Nº 01/2016.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAÍ, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais,

DECRETA:

Art. 1º - É homologado, para todos os fins e efeitos legais, nos termos do item 9.2 do Edital nº 01/2016, o resultado final do Concurso Público de que trata o respectivo Edital para os cargos de nível superior, 
médio, médio especializado, fundamental completo e incompleto, constantes das listas finais dos resultados do certame – Classificação Geral dos Candidatos, conforme Anexo Único e autos dos processos 
administrativos nºs 4090/2015 e 21.422/2015, cujo anexo fica fazendo parte integrante do presente Decreto.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO, 13 DE OUTUBRO DE 2016. 

MAÉRCIO FERNANDO OLIVEIRA DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

smrh/sr/smg/ebmp
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DECRETO Nº. 092 DE 05 DE OUTUBRO DE 2016.

“DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO VIGENTE, E DÁ OUTRAS CORRELATAS PROVIDÊNCIAS”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAI, usando de suas atribuições legais que lhe confere o artigo 4º, da Lei Municipal Nº. 2.648 de 04 de dezembro de 2015.

DECRETA:

Artigo 1º - Fica aberto Crédito Adicional Suplementar na Lei de Meios em vigor no valor de R$23.000,00 (VINTE E TRÊS MIL REAIS), para atender as despesas na forma do detalhamento disposto no anexo I.

Artigo 2º - Os recursos necessários à execução deste Crédito Adicional Suplementar decorrerão da anulação total ou parcial das dotações consideradas na vigente Lei Orçamentária, na forma do 

detalhamento disposto no anexo II.

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO, 05 DE OUTUBRO DE 2016.

MAÉRCIO FERNANDO OLIVEIRA DE ALMEIDA
PREFEITO MUNICIPAL

SEPLAN/ACL
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DECRETO Nº. 093 DE 05 DE OUTUBRO DE 2016.

“DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO 
VIGENTE, E DÁ OUTRAS CORRELATAS PROVIDÊNCIAS”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAI, usando de suas atribuições legais que lhe confere 
o artigo 4º, da Lei Municipal Nº. 2.648 de 04 de dezembro de 2015.

DECRETA:

Artigo 1º - Fica aberto Crédito Adicional Suplementar na Lei de Meios em vigor no valor de 
R$150.000,00 (CENTO E CINQUENTA MIL REAIS), para atender as despesas na forma do 
detalhamento disposto no anexo I.

Artigo 2º - Os recursos necessários à execução deste Crédito Adicional Suplementar decorrerão da 
anulação total ou parcial das dotações consideradas na vigente Lei Orçamentária, na forma do 
detalhamento disposto no anexo II.

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 
contrário.

GABINETE DO PREFEITO, 05 DE OUTUBRO DE 2016.

MAÉRCIO FERNANDO OLIVEIRA DE ALMEIDA
PREFEITO MUNICIPAL

SEPLAN/ACL

DECRETO Nº. 094 DE 05 DE OUTUBRO DE 2016.

“DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO 
VIGENTE, E DÁ OUTRAS CORRELATAS PROVIDÊNCIAS”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAI, usando de suas atribuições legais que lhe confere 
o artigo 4º, da Lei Municipal Nº. 2.648 de 04 de dezembro de 2015.

DECRETA:

Artigo 1º - Fica aberto Crédito Adicional Suplementar na Lei de Meios em vigor no valor de 
R$1.278.978,60 (UM MILHÃO DUZENTOS E SETENTA E OITO MIL, NOVECENTOS E SETENTA E 
OITO REAIS E SESSENTA CENTAVOS), para atender as despesas na forma do detalhamento 
disposto no anexo I.

Artigo 2º - Os recursos necessários à execução do Crédito definido no artigo 1º desta Lei, decorrerão 

do Excesso de Arrecadação verificado nas receitas pertinentes a Fonte de Recursos 0022 – 

RECURSO MAC, na forma do Anexo II, no valor total de R$3.836.935,68 (Três milhões, oitocentos e 

trinta e seis mil, novecentos e trinta e cinco reais e sessenta e oito centavos).
   
Artigo 3º - O saldo remanescente poderá ser utilizado, mediante a abertura de novos Créditos 

Adicionais Suplementares.

Artigo 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 

contrário.

GABINETE DO PREFEITO, 05 DE OUTUBRO DE 2016.

MAÉRCIO FERNANDO OLIVEIRA DE ALMEIDA
PREFEITO MUNICIPAL

SEPLAN/ACL
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GABINETE DO PREFEITO, 11 DE OUTUBRO DE 2016.

MAERCIO FERNANDO OLIVEIRA DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

Projeto de lei nº 165/2016
Autor Espedito Monteiro de Almeida

LEI MUNICIPAL Nº 2767 DE 14 DE OUTUBRO DE 2016

EMENTA:Institui o   REFIS -  Programa de  Recuperação Fiscal do Município de Barra do Piraí e dá 
outras providências.

Art. 1º - Fica instituído no Município de Barra do Piraí, o     Programa    de Recuperação Fiscal – 
REFIS, destinado a promover a regularização de créditos do Município, decorrentes de débitos de 
contribuintes, pessoas físicas ou jurídicas, relativos a impostos, taxas, preços públicos e autos de 
infração, em razão de fatos geradores ocorridos até 31 de dezembro de 2015, constituídos ou não, 
inscritos ou não em dívida ativa, parcelados ou a parcelar, ajuizados ou a ajuizar, com exigibilidade 
suspensa ou não, inclusive os decorrentes de falta de recolhimento de valores retidos.

§ 1º - O REFIS será administrado pela Secretaria Municipal de Fazenda.

§ 2º - Os benefícios desta Lei serão concedidos mediante instrumento próprio conforme 
regulamentação por ato do Poder Executivo.

§ 3º - O disposto nesta Lei não implicará em restituição de quantias pagas.

Art. 2º - Os benefícios concedidos no artigo 1º não alcançam os créditos da Fazenda Municipal 
constituídos no exercício em curso, nem os provenientes de retenção na fonte, nem os casos de 
compensação de créditos.

Art. 3º - O Programa REFIS obriga a preservação dos débitos originais atualizados monetariamente.

Art. 4º - O ingresso no REFIS dar-se-á por opção do contribuinte, que fará jus a regime especial de 
consolidação dos débitos incluídos no Programa, sejam decorrentes de obrigação própria, sejam os 
resultantes de responsabilidade tributária, tendo por base a data de opção.

 § 1º - A opção pelo REFIS poderá ser formalizada, nos prazos e condições abaixo 
descritos, com a primeira parcela paga no ato da constituição do REFIS:
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LEI MUNICIPAL Nº 2766 DE 11 DE OUTUBRO DE 2016

EMENTA: CONSIDERA DE UTILIDADE PÚBLICA, O INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO, HISTÓRICO E CULTURAL - IDEHC E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Câmara Municipal de Barra do Piraí, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais, 
aprova e eu sanciono a seguinte Lei:
  
Art. 1º - Fica considerado de Utilidade Pública, o Instituto de Desenvolvimento Econômico, Histórico e 
Cultural – IDEHC, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica sob o nº 10374645/0001-48, com 
sede na Praça Nilo Peçanha, 27/101, Centro, nesta cidade. 
  
Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor a partir da data de sua publicação, revogando-se as disposições em 
contrário.

§ 2º - Os contribuintes que possuírem débitos já parcelados ou reparcelados poderão usufruir dos 
benefícios desta Lei, em relação ao saldo remanescente, mediante pagamento nas condições 
estabelecidas no parágrafo 1º deste artigo.
 
§ 3º - O valor das parcelas não poderá ser inferior a 25% (vinte e cinco por cento) da UFISB para 
contribuintes pessoa física e 50 (cinquenta por cento) da UFISB para contribuintes pessoa jurídica.

§ 4º - Nos débitos ajuizados os valores das custas judiciais serão objeto de inclusão no débito do 
contribuinte para pagamento ou parcelamento.

§ 5º - Tratando-se de crédito objeto de impugnação, inclusive já em grau de recurso, o sujeito passivo 
deverá reconhecer, expressamente, a procedência do lançamento que tenha dado origem ao 
procedimento e formalizar a desistência no ato do pagamento ou parcelamento.

Parágrafo Único- Quando o crédito tributário, ou não, for objeto de ação judicial contra o Município, a 
concessão dos benefícios previstos nesta Lei fica condiciona à desistência da ação e ao pagamento 
das custas respectivas, arcando o devedor com os honorários do seu advogado.

Art. 6º - A opção pelo REFIS dar-se-á mediante requerimento do contribuinte, em formulário próprio a 
ser definida pela Secretaria Municipal de Fazenda.

Art. 7º - Vencida três parcelas seguidas ou cinco alternadas o parcelamento da dívida deverá ser 
cancelado e o valor global da dívida deverá ser exigido extrajudicialmente ou judicialmente.

§ 1º - O parcelamento, uma vez cancelado ensejará a inscrição do saldo remanescente em Dívida 
Ativa, se o crédito não estiver ali inscrito; a sua execução, caso já esteja inscrito ou prosseguimento 
da execução, na hipótese de se encontrar ajuizado.

§ 2º - A falta de qualquer parcela no vencimento ensejará os acréscimos previstos no artigo 114 da Lei 
Municipal 379/97 – Código Tributário Municipal.

Art. 8º - Os benefícios desta Lei não se aplicam à extinção parcial ou integral do crédito, mediante 
dação em pagamento.
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Art. 9º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, com vigência determinada até 20 de 
dezembro de 2016, podendo ser prorrogado mediante decreto, por conveniência e oportunidade do 
Chefe do Executivo, revogando-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO, 14 DE OUTUBRO DE 2016.

MAERCIO FERNANDO OLIVEIRA DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

Mensagem nº 032/GP/2016
Projeto de lei nº 181/2016
Autor: Executivo Municipal

Republicada por ter saído com incorreção

PORTARIA nº 461/2016 

O Prefeito Municipal de Barra do Piraí, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

CONCEDER, nos termos do artigo 233, parágrafo 6º da Lei Orgânica do Município de Barra do Piraí e 
o parágrafo 7º do artigo 40 da Constituição Federal, o benefício de pensão por morte do ex-servidor 
aposentado LUIZ FERNANDO OLIVEIRA DE MORAES, para a viúva Senhora FANY FATIMA DA 
SILVA REIS MORAES e para a filha menor FERNANDA REIS MORAES, com validade até 
17/11/2018 por se tratar de benefício temporário, na proporção de 100% (cem por cento) de cotas, 
sendo 50% para a viúva e 50%, para a filha menor, a título de benefício de pensão, a importância de 
R$ 5.317,05 (cinco mil e trezentos e dezessete reais e cinco centavos), a partir de 29 de agosto de 
2016 (data do óbito) conforme processo administrativo nº 15.678 de 05/09/2016.

GABINETE DO PREFEITO, 30 DE SETEMBRO DE 2016.

MAÉRCIO FERNANDO OLIVEIRA DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

smrh/sr/smg/ebmp

APOSTILA DE FIXAÇÃO DE PROVENTOS

Fica fixado em R$ 5.317,05 (cinco mil, trezentos e dezessete reais e cinco centavos), o valor do 
benefício de pensão por morte do ex-servidor LUIZ FERNANDO OLIVEIRA DE MORAES, matrícula 
nº 1353, Inspetor de Controle Interno, Nível NS-2 – Grupo VI – Outras Atividades do 1º Nível – PN – 
800 – Código NS-601, para a viúva Senhora FANY FATIMA DA SILVA REIS MORAES e para a filha 
menor FERNANDA REIS MORAES com validade até 17/11/2018 por se tratar de benefício 
temporário, na proporção de 100% (cem por cento) de cotas, sendo 50% para a esposa e 50% para a 
filha menor. Fundamentado no artigo 233, parágrafo 6º da Lei Orgânica do Município de Barra do 
Piraí e o parágrafo 7º do artigo 40 da Constituição Federal, a partir de 29 de agosto de 2016 (data do 
óbito) conforme processo nº 15.678 de 05/09/2016, com os valores assim discriminados:

Vencimento atribuído ao cargo de Inspetor de
Controle Interno, de acordo c/ Decreto nº 520
de 22/09/89, alterado pelo art. 3º da Lei Mun.
nº 345 de 24/11/89, 33 (35) avos de R$4.116,64
e Lei Mun. nº2.740 de 11/08/2016........................................................................3.881,05

Adicional de Tempo de Serviço de 12% - de acordo
c/artigo 162 – Seção VIII – Lei Municipal nº44 de
29/06/84 e c/art.20 da Lei nº 327 de 22/09/89.........................................................465,73

Nível Universitário de 25%, de acordo c/art. 153,
Item VI, da Lei nº 22 de 07/05/76, e c/parágrafo
Único do art. 75 da Lei nº 44 de 29/06/84...............................................................970,27
Total................................5.317,05

Barra do Piraí, 30 de setembro de 2016.

MAERCIO FERNANDO OLIVEIRA DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 475/2016

MAERCIO FERNANDO OLIVEIRA DE ALMEIDA, Prefeito Municipal de Barra do Piraí, Estado do Rio 
de Janeiro, no uso de suas atribuições legais;

RESOLVE:

EXONERAR, a partir desta data, LETICIA PACHECO CUSTODIO, do cargo em comissão de 
Supervisor Técnico de Enfermagem – Téc. de Enfermagem,  da estrutura da Secretaria Municipal de 
Saúde – Pólo de Emergência - Nível DAS-1, para o qual fora nomeada através da Portaria nº 379/14. 

GABINETE DO PREFEITO, 06 DE OUTUBRO DE 2016.

MAERCIO FERNANDO OLIVEIRA DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

gp/mvoa/smg/ebmp.

PORTARIA Nº 476/2016

MAERCIO FERNANDO OLIVEIRA DE ALMEIDA, Prefeito Municipal de Barra do Piraí, Estado do Rio 
de Janeiro, no uso de suas atribuições legais;

RESOLVE:

NOMEAR, de acordo com o artigo 42, inciso I da Lei Municipal nº 326 de 28/04/97 C/C a Lei Municipal 
nº 1576 de 15 de outubro de 2009 e Lei Municipal nº 2331 de 23 de novembro de 2013, RAICA 
PRISCILA DE JESUS VENTURA, para ocupar o Cargo em Comissão de Supervisor de Enfermagem 
– Técnico de Enfermagem, Nível DAS-1, do Quadro Permanente da Secretaria Municipal de Saúde – 
Pólo de Emergência, a partir desta data.

GABINETE DO PREFEITO, 06 DE OUTUBRO DE 2016.

MAERCIO FERNANDO OLIVEIRA DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

gp/mvoa/smg/ebmp.

PORTARIA Nº 477/2016

MAERCIO FERNANDO OLIVEIRA DE ALMEIDA, Prefeito Municipal de Barra do Piraí, Estado do Rio 
de Janeiro, no uso de suas atribuições legais;

RESOLVE:

EXONERAR,  a partir desta data, FABIANA SANTOS DO NASCIMENTO, do cargo em comissão de 
Diretor da Divisão de Gesso,  da estrutura da Secretaria Municipal de Saúde - Pólo  - Nível DAS-2, 
para o qual fora nomeada através da Portaria nº 357/16. 

GABINETE DO PREFEITO, 06 DE OUTUBRO DE 2016.

MAERCIO FERNANDO OLIVEIRA DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

gp/mvoa/smg/ebmp.

PORTARIA Nº 478/2016

MAERCIO FERNANDO OLIVEIRA DE ALMEIDA, Prefeito Municipal de Barra do Piraí, Estado do Rio 
de Janeiro, no uso de suas atribuições legais;

RESOLVE:

NOMEAR, de acordo com o artigo 42, inciso I da Lei Municipal nº 326 de 28/04/97 C/C a Lei Municipal 
nº 1576 de 15 de outubro de 2009 e Lei Municipal nº 2331 de 28 de novembro de 2013, CLAUDIO 
ANTÔNIO DO NASCIMENTO, para ocupar o Cargo em Comissão de Diretor da Divisão de Gesso, 
Nível DAS-2, do Quadro Permanente da Secretaria Municipal de Saúde – Pólo de Emergência, a 
partir desta data.

GABINETE DO PREFEITO, 06 DE OUTUBRO DE 2016.

MAERCIO FERNANDO OLIVEIRA DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

gp/mvoa/smg/ebmp.

PORTARIA Nº 479/2016

MAERCIO FERNANDO OLIVEIRA DE ALMEIDA, Prefeito Municipal de Barra do Piraí, Estado do Rio 
de Janeiro, no uso de suas atribuições legais;

RESOLVE:

EXONERAR,  a partir de 07/10/2016, ANNE GAMA DOS REIS, do cargo em comissão de Auxiliar,  da 
estrutura da Secretaria Municipal de Recursos Humanos  - Nível DAS-1, para o qual fora nomeada 
através da Portaria nº 095/15. 

GABINETE DO PREFEITO, 06 DE OUTUBRO DE 2016.

MAERCIO FERNANDO OLIVEIRA DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

gp/mvoa/smg/ebmp.
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PORTARIA Nº 480/2016

MAERCIO FERNANDO OLIVEIRA DE ALMEIDA, Prefeito 
Municipal de Barra do Piraí, Estado do Rio de Janeiro, no uso de 
suas atribuições legais;

Considerando a legitimação do ato nos termos da Lei Municipal 
nº 326 de 28 de abril de 1997;

RESOLVE: 

Art. 1º - TORNAR SEM EFEITO a Portaria nº 476/2016, de 06 de 
outubro de 2016, que Nomeou, RAICA PRISCILA DE JESUS 
VENTURA – Supervisor de Enfermagem – Técnico de 
Enfermagem, da estrutura da Secretaria Municipal de Saúde – 
Pólo de Emergência.

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Recursos Humanos deve 
adotar as providências de adequação.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor com a sua afixação, 
independentemente de sua publicação, que deverá ocorrer no 
interregno legal, retroagindo seus efeitos a 06/10/2016.
 
Art. 4º – Revogam-se, as disposições em contrário.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

GABINETE DO PREFEITO, 10 DE OUTUBRO DE 2016.

MAÉRCIO FERNANDO OLIVEIRA ALMEIDA 
Prefeito Municipal 

mv/smg/ebmp

PORTARIA Nº 481/2016

MAERCIO FERNANDO OLIVEIRA DE ALMEIDA, Prefeito 
Municipal de Barra do Piraí, Estado do Rio de Janeiro, no uso de 
suas atribuições legais;

 RESOLVE:

EXONERAR, a partir desta data, BEATRIZ PEDROZA LAURO 
DE OLIVEIRA, do cargo em comissão de Coordenador 
Assistencial,  da estrutura da Secretaria Municipal de Saúde – 
Pólo de Emergência - Nível DAS-7, para o qual fora nomeada 
através da Portaria nº 269/15.

GABINETE DO PREFEITO, 10 DE OUTUBRO DE 2016.

MAÉRCIO FERNANDO OLIVEIRA ALMEIDA 
Prefeito Municipal 

memo nº 69/2016 - sms
smg/ebmp

PORTARIA Nº 482/2016

MAERCIO FERNANDO OLIVEIRA DE ALMEIDA, Prefeito 
Municipal de Barra do Piraí, Estado do Rio de Janeiro, no uso de 
suas atribuições legais;

 RESOLVE:

NOMEAR, de acordo com o artigo 42, inciso I da Lei Municipal nº 
326 de 28/04/97 C/C a Lei Municipal nº 1576 de 15 de outubro de 
2009 e Lei nº 1766 de 16 de novembro de 2010 e Lei Municipal nº 
2331 de 28 de novembro de 2013, CAMILA DO NASCIMENTO 
MARINO TANNURE, para ocupar o Cargo em Comissão de 
Coordenador Assistencial, Nível DAS-7, do Quadro Permanente 
da Secretaria Municipal de Saúde – Pólo de Emergência, a partir 
desta data.

GABINETE DO PREFEITO, 10 DE OUTUBRO DE 2016.

MAÉRCIO FERNANDO OLIVEIRA ALMEIDA 
Prefeito Municipal 

memo nº 69/2016 - sms
smg/ebmp

PORTARIA Nº 483/2016

MAERCIO FERNANDO OLIVEIRA DE ALMEIDA, Prefeito 
Municipal de Barra do Piraí, Estado do Rio de Janeiro, no uso de 
suas atribuições legais;

 RESOLVE:

EXONERAR, a partir desta data, BRUNO RIBEIRO LEITE 
PINHEIRO, do cargo em comissão de Diretor da Divisão de 
Análise e Estatística,  da estrutura da Secretaria Municipal de 
Administração - Nível DAS-2, para o qual fora nomeado através da 
Portaria nº 190/16.

GABINETE DO PREFEITO, 11 DE OUTUBRO DE 2016.

MAÉRCIO FERNANDO OLIVEIRA ALMEIDA 
Prefeito Municipal 

gp/mvoa/smg/ebmp

PORTARIA Nº 484/2016

MAERCIO FERNANDO OLIVEIRA DE ALMEIDA, Prefeito 
Municipal de Barra do Piraí, Estado do Rio de Janeiro, no uso de 
suas atribuições legais;

RESOLVE:

NOMEAR, de acordo com o artigo 42, inciso I da Lei Municipal nº 
326 de 28/04/97 C/C a Lei Municipal nº 1576 de 15 de outubro de 
2009 e Lei Municipal nº 2331 de 23 de novembro de 2013, 
ADRIANA RIBEIRO PINHEIRO, para ocupar o Cargo em 
Comissão de Supervisor de Enfermagem – Técnico de 
Enfermagem, Nível DAS-1, do Quadro Permanente da Secretaria 
Municipal de Saúde – Pólo de Emergência, a partir desta data.

GABINETE DO PREFEITO, 11  DE OUTUBRO DE 2016.

MAERCIO FERNANDO OLIVEIRA DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

gp/mvoa/smg/ebmp.

PORTARIA Nº 485/2016

MAERCIO FERNANDO OLIVEIRA DE ALMEIDA, Prefeito 
Municipal de Barra do Piraí, Estado do Rio de Janeiro, no uso de 
suas atribuições legais;

Considerando a legitimação do ato nos termos da Lei Municipal nº 
326 de 28 de abril de 1997;

RESOLVE: 

Art. 1º - TORNAR SEM EFEITO a Portaria nº 466/2016, de 04 de 
outubro de 2016, que Exonerou, GESSICA MARIA COELHO 
CORREA DE AZEVEDO – Coordenador de Enfermagem, da 
estrutura da Secretaria Municipal de Saúde – Pólo de Emergência.

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Recursos Humanos deve adotar 
as providências de adequação.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor com a sua afixação, 
independentemente de sua publicação, que deverá ocorrer no 
interregno legal, retroagindo seus efeitos a 03/10/2016.
 
Art. 4º – Revogam-se, as disposições em contrário.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

GABINETE DO PREFEITO, 13  DE OUTUBRO DE 2016.

MAERCIO FERNANDO OLIVEIRA DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

gp/mvoa/smg/ebmp.

ADMINISTRAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAÍ
PREGÃO PRESENCIAL Nº 058/2016

O Departamento de Compras e Licitações, devidamente 
autorizado pelo Exmo. Sr. Prefeito Municipal torna público que 
fará realizar no dia 03/11/2016, às 15:00horas, licitação para 
REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 
MATERIAL DE LIMPEZA. Maiores informações poderão ser 
obtidas no Departamento de Compras e Licitações, localizado na 
Travessa Assumpção nº 69 – Centro – Barra do Piraí RJ. Tel. (0xx-
24)2444-4552, no horário de 09h às 18h de segunda a sexta feira. 

PROCURADORIA

TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÍVIDA 

REFERÊNCIA:  PROCESSOS ADMINISTRATIVOS:   
15545/2016 E 15546/2016

DEVEDOR: MUNICÍPIO DE BARRA DO PIRAÍ, pessoa jurídica 
de direito público, inscrito no CNPJ sob o nº 28.576.080/0001-47, 
com sede administrativa localizada na Travessa Assumpção, nº 
69, Centro, Barra do Piraí (RJ), doravante denominado 
LOCATÁRIO, neste ato representado pelo Prefeito Municipal 
MAERCIO FERNANDO OLIVEIRA DE ALMEIDA, brasileiro, 
casado, aposentado, portador da Carteira de Identidade nº 
1089305 IPF/RJ, inscrito no CPF sob o nº 233.351.497-34.

CREDOR: ASSOCIAÇÃO RURAL SUL FLUMINENSE, com sede 
na Rua Coronel Nóbrega, 72, Química, Barra do Piraí-RJ, CNPJ 
n°28.467.249/0001-20, neste ato representado por JOÃO 
BATISTA PIEDADE DE MEDEIROS, portador da CI 
n°058850264 DICRJ e CPF n°749.035.867-15.
        
As partes acima identificadas têm, entre si, justos e acertado, o 
presente Termo de Reconhecimento de Dívida, que se regerá 
pelas cláusulas seguintes e pelas condições descritas no 
presente.

DO OBJETO 

Cláusula 1ª. O DEVEDOR através do presente reconhece 
expressamente que possui uma dívida a ser paga diretamente ao 
CREDOR, no montante de R$7.700,00 (sete mil e setecentos 
reais), relativo à ocupação do imóvel situado na Rua Coronel 
Nóbrega, n°80, bairro Química, Barra do Piraí-RJ, onde funciona 
a Escola Municipal Monteiro Lobato, referente aos meses de 
julho e agosto do ano e 2016.
        
Cláusula 2ª. O DEVEDOR confessa que é inadimplente da 
quantia supracitada e que ressarcirá a mesma nas condições 
previstas no presente termo. 
               
DO PAGAMENTO 
               
Cláusula 3ª. O DEVEDOR confessa e assume integral a 
responsabilidade pelo pagamento da Dívida descrita na cláusula 
1ª. do presente. 
        
Cláusula 4ª. As partes renunciam expressamente a qualquer 
contestação quanto ao valor e procedência da Dívida.

Cláusula 5ª. A confissão de dívida constante deste instrumento é 
definitiva e irretratável, não implicando, de modo algum, novação 
ou transação e vigorará imediatamente, sendo que o locatário dá 
quitação geral para nada mais haver ou reclamar.

CONDIÇÕES GERAIS 
       
Cláusula 6ª. O presente termo passa a vigorar entre as partes a 
partir da assinatura do mesmo.
                            
DO FORO 
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Cláusula 7ª. Para dirimir quaisquer controvérsias oriundas do presente termo, as partes elegem o 

foro da comarca de Barra do Piraí – RJ. 

Por estarem, assim justos e contratados, firmam o presente instrumento, em duas vias de igual teor, 

juntamente com 2 (duas) testemunhas. 

Dê-se publicidade.               

Barra do Piraí, 05 de setembro de 2016. 

MAERCIO FERNANDO OLIVEIRA DE ALMEIDA

LOCATÁRIO

ASSOCIAÇÃO RURAL SUL FLUMINENSE

LOCADOR

Barra do Piraí, 10 de outubro de 2016.

Maria Aparecida Castilho

Secretaria/JARI/PMBP

SAÚDE

EXTRATO CONTRATUAL

INSTRUMENTO – TERMO DE CONTRATO Nº    /2016 ORIGINADO DO PROCESSO N°1936/2016, 

QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE BARRA DO PIRAÍ E A EMPRESA ABBC – 

ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE BENEFICÊNCIA COMUNITÁRIA.
OBJETO – CHAMAMENTO PÚBLICO – Seleção de Entidade de direito privado sem fins lucrativos, 

qualificada como Organização Social no âmbito do Município de Barra do Piraí - RJ, para celebração 

de contrato de gestão objetivando:
-GERENCIAMENTO, OPERACIONALIZAÇÃO E EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

TÉCNICO/OPERACIONAIS DO PÓLO DE EMERGÊNCIA MUNICIPAL; GERENCIAMENTO, 

OPERACIONALIZAÇÃO E EXECUÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS DE SAÚDE, DIRECIONADAS A 

SAÚDE MENTAL: TAIS COMO, RESIDENCIA TERAPÊUTICA,CAPS,  CAPSi, CAPS 

AMBULATÓRIO, ÁLCOOL E OUTRAS DROGAS ATRAVÉS DOS CENTROS DE ATENÇÃO 

PSICOSSOCIAL;GERENCIAMENTO, OPERACIONALIZAÇÃO E EXECUÇÃO DAS AÇÕES E 

SERVIÇOS DE SAÚDE, DIRECIONADAS A ESTRATÉGIA SAÚDE DA FAMÍLIA; UNIDADES 

BÁSICAS DE SAÚDE E NASF – NUCLEO DE APOIO À SAÚDE DA FAMILIA.

FUNDAMENTO – AS DESPESAS DECORRENTES DESTE CONTRATO CORRERÃO POR 

CONTA DAS SEGUINTES DOTAÇÕES:

2.960.3.3.50.41.00.00.00.00.0000
2.961.3.3.90.34.00.00.00.00.0000
3.045.3.3.90.39.99.00.00.00.0021
3.029.3.3.90.39.99.00.00.00.0022
3.031.3.3.90.39.99.00.00.00.0000
 
VALOR - O VALOR GLOBAL DO PRESENTE CONTRATO É R$ R$ 21.257.733,00. (vinte e um 

milhões, duzentos e cinqüenta e sete mil, setecentos e trinta e três reais)

 PRAZO – 12 meses

ASSINATURA- 28/09/2016

BARRA DO PIRAÍ, 28 DE SETEMBRO DE 2016.

MUNICÍPIO DE BARRA DO PIRAÍ/ SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

FAZENDA

EDITAL N° 002/2016

O MEIO AMBIENTE  de Barra do Piraí, no uso de suas atribuições legais, faz saber a todos que 

tiverem conhecimento deste edital, que ELIAS BARRETO CABRAL JUNIOR, CPF: 122.234.147-61  

recebeu o auto de infração nº 034/2016 por causar alteração no Meio Ambiente , na Rua 14 de Março, 

Belvedere sem a devida licença.

Estamos publicando o documento de arrecadação municipal nº  99795381/001 no valor de 

R$2.496,93 (Dois mil quatrocentos e noventa e seis reais e noventa e três centavos) podendo ser 

recolhido através  da rede bancária credenciada constante neste documento até  o prazo máximo de 

31/10/2016, processo 8020/2016, ou requerer parcelamento antes do vencimento do valor do Pedido  

a favor do município de Barra do Piraí. Ficando ciente neste ato, que a referida notificação está 

fundamentada nos artigos 160 a 168 da Lei Municipal nº 379 de 28/11/1997 c/c a Lei nº 6.830 de 

22/09/1980, caracterizando-se no último procedimento amigável, e que o não pagamento implicará 

na imediata inscrição do débito em Dívida Ativa do Município.

Para constar lavrei o presente edital, para que surtem os devidos e legais efeitos.

Barra do Piraí, 15 de Setembro de 2016

Junta de Recursos Fiscais

Prefeitura Municipal de Barra do Pirai
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CÂMARA

ATO Nº 60 DE 14 DE OUTUBRO DE 2016.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO 
PIRAI, no uso das atribuições que lhe confere a legislação em 
vigor;

Exonera:Aloizio Julio dos Santos, do Cargo Comissionado de 
Assessor Legislativo  - Grupo I – Direção e Assessoramento 
Superior DAS-2, constante do Quadro Permanente da Câmara 
Municipal de Barra do Piraí, à partir de 14 de outubro de 2016.

REGISTRE-SE,   PUBLIQUE-SE   E    CUMPRA-SE.

GABINETE DO PRESIDENTE, em 14 de Outubro de 2016.

JOEL DE FREITAS TINOCO
PRESIDENTE

ATO Nº 61 DE 14 DE OUTUBRO DE 2016.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO 
PIRAI, no uso das atribuições que lhe confere a legislação em 
vigor;

 Exonera:André Lanes de Oliveira , do Cargo Comissionado de 
Assessor Legislativo  - Grupo I – Direção e Assessoramento 
Superior DAS-2, constante do Quadro Permanente da Câmara 
Municipal de Barra do Piraí, à partir de 14 de outubro de 2016.

REGISTRE-SE,   PUBLIQUE-SE   E    CUMPRA-SE.

GABINETE DO PRESIDENTE, em 14 de Outubro de 2016.

JOEL DE FREITAS TINOCO
PRESIDENTE

ATO Nº 62 DE 14 DE OUTUBRO DE 2016.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO 
PIRAI, no uso das atribuições que lhe confere a legislação em 
vigor;

Exonera:Andréa Costa Marques, do Cargo Comissionado de 
Sub-Procurador  - Grupo I – Direção e Assessoramento Superior 
DAS-5, constante do Quadro Permanente da Câmara Municipal 
de Barra do Piraí, à partir de 14 de outubro de 2016.

REGISTRE-SE,   PUBLIQUE-SE   E    CUMPRA-SE.

GABINETE DO PRESIDENTE, em 14 de Outubro de 2016.

JOEL DE FREITAS TINOCO
PRESIDENTE

ATO Nº 63 DE 14 DE OUTUBRO DE 2016.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO 
PIRAI, no uso das atribuições que lhe confere a legislação em 
vigor;

Exonera:Antônio Marcos da Silva, do Cargo Comissionado de 
Assessor da Administração - Grupo I – Direção e 
Assessoramento Superior DAS-2, constante do Quadro 
Permanente da Câmara Municipal de Barra do Piraí, à partir de 14 
de outubro de 2016.

REGISTRE-SE,   PUBLIQUE-SE   E    CUMPRA-SE.

GABINETE DO PRESIDENTE, em 14 de Outubro de 2016.
                                                                                       

JOEL DE FREITAS TINOCO
PRESIDENTE

ATO Nº 64 DE 14 DE OUTUBRO DE 2016.

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAI, 

no uso das atribuições que lhe confere a legislação em vigor;

Exonera:Claudia de Britto, do Cargo Comissionado de Assessor 

Legislativo - Grupo I – Direção e Assessoramento Superior DAS-2, 

constante do Quadro Permanente da Câmara Municipal de Barra 

do Piraí, à partir de 14 de outubro de 2016.

REGISTRE-SE,   PUBLIQUE-SE   E    CUMPRA-SE.

GABINETE DO PRESIDENTE, em 14 de Outubro de 2016.
 

JOEL DE FREITAS TINOCO
PRESIDENTE

ATO Nº 65 DE 14 DE OUTUBRO DE 2016.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAI, 

no uso das atribuições que lhe confere a legislação em vigor;

Exonera:Cristina Ferreira Capato, do Cargo Comissionado de 

Auxiliar Legislativo - Grupo I – Direção e Assessoramento Superior 

DAS-1, constante do Quadro Permanente da Câmara Municipal 

de Barra do Piraí, à partir de 14 de outubro de 2016.

REGISTRE-SE,   PUBLIQUE-SE   E    CUMPRA-SE.

GABINETE DO PRESIDENTE, em 14 de Outubro de 2016.
      

JOEL DE FREITAS TINOCO
PRESIDENTE

ATO Nº 66 DE 14 DE OUTUBRO DE 2016.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAI, 

no uso das atribuições que lhe confere a legislação em vigor;

Exonera:Daiana Carvalho de Lima, do Cargo Comissionado de 

Assessor Legislativo - Grupo I – Direção e Assessoramento 

Superior DAS-2, constante do Quadro Permanente da Câmara 

Municipal de Barra do Piraí, à partir de 14 de outubro de 2016.

REGISTRE-SE,   PUBLIQUE-SE   E    CUMPRA-SE.

GABINETE DO PRESIDENTE, em 14 de Outubro de 2016.

JOEL DE FREITAS TINOCO
PRESIDENTE

ATO Nº 67 DE 14 DE OUTUBRO DE 2016.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAI, 

no uso das atribuições que lhe confere a legislação em vigor;

Exonera:Daniela Nani Pacifico de Oliveira, do Cargo 

Comissionado de Assessor Legislativo - Grupo I – Direção e 

Assessoramento Superior DAS-2, constante do Quadro 

Permanente da Câmara Municipal de Barra do Piraí, à partir de 14 

de outubro de 2016.

REGISTRE-SE,   PUBLIQUE-SE   E    CUMPRA-SE.

GABINETE DO PRESIDENTE, em 14 de Outubro de 2016.

JOEL DE FREITAS TINOCO
PRESIDENTE

ATO Nº68 DE 14 DE OUTUBRO DE 2016.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO 

PIRAI, no uso das atribuições que lhe confere a legislação em 

vigor;

Exonera:Denise Helena Santos Silveira, do Cargo Comissionado 

de Assessor Legislativo - Grupo I – Direção e Assessoramento 

Superior DAS-2, constante do Quadro Permanente da Câmara 

Municipal de Barra do Piraí, à partir de 14 de outubro de 2016.

REGISTRE-SE,   PUBLIQUE-SE   E    CUMPRA-SE.

GABINETE DO PRESIDENTE, em 14 de Outubro de 2016.
        

JOEL DE FREITAS TINOCO
PRESIDENTE

ATO Nº 69 DE 14 DE OUTUBRO DE 2016.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO 

PIRAI, no uso das atribuições que lhe confere a legislação em 

vigor;

Exonera:Edson Ramos Castilho, do Cargo Comissionado de 

Auxiliar Legislativo - Grupo I – Direção e Assessoramento 

Superior DAS-1, constante do Quadro Permanente da Câmara 

Municipal de Barra do Piraí, à partir de 14 de outubro de 2016.

REGISTRE-SE,   PUBLIQUE-SE   E    CUMPRA-SE.

GABINETE DO PRESIDENTE, em 14 de Outubro de 2016.
    

JOEL DE FREITAS TINOCO
PRESIDENTE

ATO Nº 70 DE 14 DE OUTUBRO DE 2016.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO 

PIRAI, no uso das atribuições que lhe confere a legislação em 

vigor;

Exonera:Eliana Maria Vianna, do Cargo Comissionado de 

Auxiliar Legislativo - Grupo I – Direção e Assessoramento 

Superior DAS-1, constante do Quadro Permanente da Câmara 

Municipal de Barra do Piraí, à partir de 14 de outubro de 2016.

REGISTRE-SE,   PUBLIQUE-SE   E    CUMPRA-SE.

GABINETE DO PRESIDENTE, em 14 de Outubro de 2016.
      

JOEL DE FREITAS TINOCO
PRESIDENTE

ATO Nº 71 DE 14 DE OUTUBRO DE 2016.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO 

PIRAI, no uso das atribuições que lhe confere a legislação em 

vigor;

Exonera:Elisangela da Silva Moraes Vidal, do Cargo 

Comissionado de Auxiliar Legislativo - Grupo I – Direção e 

Assessoramento Superior DAS-1, constante do Quadro 

Permanente da Câmara Municipal de Barra do Piraí, à partir de 14 

de outubro de 2016.

REGISTRE-SE,   PUBLIQUE-SE   E    CUMPRA-SE.

GABINETE DO PRESIDENTE, em 14 de Outubro de 2016.

JOEL DE FREITAS TINOCO
PRESIDENTE
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ATO Nº 72 DE 14 DE OUTUBRO DE 2016.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO 
PIRAI, no uso das atribuições que lhe confere a legislação em 
vigor;

Exonera:Elison da Costa Granadeiro, do Cargo Comissionado de 
Assessor Legislativo - Grupo I – Direção e Assessoramento 
Superior DAS-2, constante do Quadro Permanente da Câmara 
Municipal de Barra do Piraí, à partir de 14 de outubro de 2016.

REGISTRE-SE,   PUBLIQUE-SE   E    CUMPRA-SE.

GABINETE DO PRESIDENTE, em 14 de Outubro de 2016.

JOEL DE FREITAS TINOCO
PRESIDENTE

ATO Nº 73 DE 14 DE OUTUBRO DE 2016.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO 
PIRAI, no uso das atribuições que lhe confere a legislação em 
vigor;

Exonera:Eloimar Gonçalves de Vasconcelos, do Cargo 
Comissionado de Assessor Legislativo - Grupo I – Direção e 
Assessoramento Superior DAS-2, constante do Quadro 
Permanente da Câmara Municipal de Barra do Piraí, à partir de 14 
de outubro de 2016.

REGISTRE-SE,   PUBLIQUE-SE   E    CUMPRA-SE.

GABINETE DO PRESIDENTE, em 14 de Outubro de 2016.
      

JOEL DE FREITAS TINOCO
PRESIDENTE

ATO Nº 74 DE 14 DE OUTUBRO DE 2016.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO 
PIRAI, no uso das atribuições que lhe confere a legislação em 
vigor;

Exonera:Fabricio Santos do Nascimento, do Cargo 
Comissionado de Auxiliar Legislativo - Grupo I – Direção e 
Assessoramento Superior DAS-1, constante do Quadro 
Permanente da Câmara Municipal de Barra do Piraí, à partir de 14 
de outubro de 2016.

REGISTRE-SE,   PUBLIQUE-SE   E    CUMPRA-SE.

GABINETE DO PRESIDENTE, em 14 de Outubro de 2016.

JOEL DE FREITAS TINOCO
PRESIDENTE

ATO Nº 75 DE 14 DE OUTUBRO DE 2016.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO 
PIRAI, no uso das atribuições que lhe confere a legislação em 
vigor;

Exonera:Felipe Amâncio Tinoco, do Cargo Comissionado de 
Assessor Legislativo - Grupo I – Direção e Assessoramento 
Superior DAS-2, constante do Quadro Permanente da Câmara 
Municipal de Barra do Piraí, à partir de 14 de outubro de 2016.

REGISTRE-SE,   PUBLIQUE-SE   E    CUMPRA-SE.

GABINETE DO PRESIDENTE, em 14 de Outubro de 2016.

JOEL DE FREITAS TINOCO
PRESIDENTE

ATO Nº 76 DE 14 DE OUTUBRO DE 2016.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAI, 

no uso das atribuições que lhe confere a legislação em vigor;

Exonera:Flavia Aparecida Delfino, do Cargo Comissionado de 

Assessor Legislativo - Grupo I – Direção e Assessoramento 

Superior DAS-2, constante do Quadro Permanente da Câmara 

Municipal de Barra do Piraí, à partir de 14 de outubro de 2016.

REGISTRE-SE,   PUBLIQUE-SE   E    CUMPRA-SE.

GABINETE DO PRESIDENTE, em 14 de Outubro de 2016.

JOEL DE FREITAS TINOCO
PRESIDENTE

ATO Nº 77 DE 14 DE OUTUBRO DE 2016.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAI, 

no uso das atribuições que lhe confere a legislação em vigor;

Exonera:Francisco Nunes Pereira, do Cargo Comissionado de 

Assessor Legislativo - Grupo I – Direção e Assessoramento 

Superior DAS-2, constante do Quadro Permanente da Câmara 

Municipal de Barra do Piraí, à partir de 14 de outubro de 2016.

REGISTRE-SE,   PUBLIQUE-SE   E    CUMPRA-SE.

GABINETE DO PRESIDENTE, em 14 de Outubro de 2016.
   

JOEL DE FREITAS TINOCO
PRESIDENTE

ATO Nº 78 DE 14 DE OUTUBRO DE 2016.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAI, 

no uso das atribuições que lhe confere a legislação em vigor;

Exonera:Geiza Celso Pedro, do Cargo Comissionado de Auxiliar 

Legislativo - Grupo I – Direção e Assessoramento Superior DAS-1, 

constante do Quadro Permanente da Câmara Municipal de Barra 

do Piraí, à partir de 14 de outubro de 2016.

REGISTRE-SE,   PUBLIQUE-SE   E    CUMPRA-SE.

GABINETE DO PRESIDENTE, em 14 de Outubro de 2016.

JOEL DE FREITAS TINOCO
PRESIDENTE

ATO Nº 79  DE 14 DE OUTUBRO DE 2016.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAI, 

no uso das atribuições que lhe confere a legislação em vigor;

Exonera:Hedeilson Policarpo dos Santos , do Cargo 

Comissionado de Supervisor do Controle e Orçamento - Grupo I – 

Direção e Assessoramento Superior DAS-1, constante do Quadro 

Permanente da Câmara Municipal de Barra do Piraí, à partir de 14 

de outubro de 2016.

REGISTRE-SE,   PUBLIQUE-SE   E    CUMPRA-SE.

GABINETE DO PRESIDENTE, em 14 de Outubro de 2016.
      

JOEL DE FREITAS TINOCO
PRESIDENTE

ATO Nº 80 DE 14 DE OUTUBRO DE 2016.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO 

PIRAI, no uso das atribuições que lhe confere a legislação em 

vigor;

Exonera:Helio Roberto Ribeiro , do Cargo Comissionado de 

Auxiliar Legislativo - Grupo I – Direção e Assessoramento 

Superior DAS-1, constante do Quadro Permanente da Câmara 

Municipal de Barra do Piraí, à partir de 14 de outubro de 2016.

REGISTRE-SE,   PUBLIQUE-SE   E    CUMPRA-SE.

GABINETE DO PRESIDENTE, em 14 de Outubro de 2016.

JOEL DE FREITAS TINOCO
PRESIDENTE

ATO Nº 81 DE 14 DE OUTUBRO DE 2016.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO 

PIRAI, no uso das atribuições que lhe confere a legislação em 

vigor;

Exonera:Janice Nascimento Leal , do Cargo Comissionado de 

Assessor Legislativo - Grupo I – Direção e Assessoramento 

Superior DAS-2, constante do Quadro Permanente da Câmara 

Municipal de Barra do Piraí, à partir de 14 de outubro de 2016.

REGISTRE-SE,   PUBLIQUE-SE   E    CUMPRA-SE.

GABINETE DO PRESIDENTE, em 14 de Outubro de 2016.

JOEL DE FREITAS TINOCO
PRESIDENTE

ATO Nº 82 DE 14 DE OUTUBRO DE 2016.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO 

PIRAI, no uso das atribuições que lhe confere a legislação em 

vigor;

Exonera:João Batista Pereira da Silva , do Cargo Comissionado 

de Auxiliar Legislativo - Grupo I – Direção e Assessoramento 

Superior DAS-1, constante do Quadro Permanente da Câmara 

Municipal de Barra do Piraí, à partir de 14 de outubro de 2016.

REGISTRE-SE,   PUBLIQUE-SE   E    CUMPRA-SE.

GABINETE DO PRESIDENTE, em 14 de Outubro de 2016.
  

JOEL DE FREITAS TINOCO
PRESIDENTE

ATO Nº 83 DE 14 DE OUTUBRO DE 2016.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO 

PIRAI, no uso das atribuições que lhe confere a legislação em 

vigor;

Exonera:João Geraldo Ramos, do Cargo Comissionado de 

Assessor da Procuradoria - Grupo I – Direção e Assessoramento 

Superior DAS-2, constante do Quadro Permanente da Câmara 

Municipal de Barra do Piraí, à partir de 14 de outubro de 2016.

REGISTRE-SE,   PUBLIQUE-SE   E    CUMPRA-SE.

GABINETE DO PRESIDENTE, em 14 de Outubro de 2016.
       

JOEL DE FREITAS TINOCO
PRESIDENTE
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ATO Nº 84 DE 14 DE OUTUBRO DE 2016.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO 

PIRAI, no uso das atribuições que lhe confere a legislação em 

vigor;

Exonera:Jonata Nogueira, do Cargo Comissionado de Assessor 

Legislativo - Grupo I – Direção e Assessoramento Superior DAS-

2, constante do Quadro Permanente da Câmara Municipal de 

Barra do Piraí, à partir de 14 de outubro de 2016.

REGISTRE-SE,   PUBLIQUE-SE   E    CUMPRA-SE.

GABINETE DO PRESIDENTE, em 14 de Outubro de 2016.
     

JOEL DE FREITAS TINOCO
PRESIDENTE

ATO Nº 85 DE 14 DE OUTUBRO DE 2016.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO 

PIRAI, no uso das atribuições que lhe confere a legislação em 

vigor;

Exonera:José Andre da Silva, do Cargo Comissionado de Auxiliar 

Legislativo - Grupo I – Direção e Assessoramento Superior DAS-

1, constante do Quadro Permanente da Câmara Municipal de 

Barra do Piraí, à partir de 14 de outubro de 2016.

REGISTRE-SE,   PUBLIQUE-SE   E    CUMPRA-SE.

GABINETE DO PRESIDENTE, em 14 de Outubro de 2016.

JOEL DE FREITAS TINOCO
PRESIDENTE

ATO Nº 86 DE 14 DE OUTUBRO DE 2016.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO 

PIRAI, no uso das atribuições que lhe confere a legislação em 

vigor;

Exonera:José Geraldo Barbosa, do Cargo Comissionado de 

Assessor Legislativo - Grupo I – Direção e Assessoramento 

Superior DAS-2, constante do Quadro Permanente da Câmara 

Municipal de Barra do Piraí, à partir de 14 de outubro de 2016.

REGISTRE-SE,   PUBLIQUE-SE   E    CUMPRA-SE.

GABINETE DO PRESIDENTE, em 14 de Outubro de 2016.
  

JOEL DE FREITAS TINOCO
PRESIDENTE

ATO Nº 87 DE 14 DE OUTUBRO DE 2016.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO 

PIRAI, no uso das atribuições que lhe confere a legislação em 

vigor;

Exonera:Lucia Helena da Silva Santos, do Cargo Comissionado 

de Auxiliar Legislativo - Grupo I – Direção e Assessoramento 

Superior DAS-1, constante do Quadro Permanente da Câmara 

Municipal de Barra do Piraí, à partir de 14 de outubro de 2016.

REGISTRE-SE,   PUBLIQUE-SE   E    CUMPRA-SE.

GABINETE DO PRESIDENTE, em 14 de Outubro de 2016.

JOEL DE FREITAS TINOCO
PRESIDENTE

ATO Nº 88 DE 14 DE OUTUBRO DE 2016.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAI, 

no uso das atribuições que lhe confere a legislação em vigor;

Exonera:Luciana da Silva Conceição, do Cargo Comissionado de 

Assessor Legislativo - Grupo I – Direção e Assessoramento 

Superior DAS-2, constante do Quadro Permanente da Câmara 

Municipal de Barra do Piraí, à partir de 14 de outubro de 2016.

REGISTRE-SE,   PUBLIQUE-SE   E    CUMPRA-SE.

GABINETE DO PRESIDENTE, em 14 de Outubro de 2016.
     

JOEL DE FREITAS TINOCO
PRESIDENTE

ATO Nº 89 DE 14 DE OUTUBRO DE 2016.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAI, 

no uso das atribuições que lhe confere a legislação em vigor;

Exonera:Luciene Teofilo Pereira Escobar, do Cargo Comissionado 

de Auxiliar Legislativo - Grupo I – Direção e Assessoramento 

Superior DAS-1, constante do Quadro Permanente da Câmara 

Municipal de Barra do Piraí, à partir de 14 de outubro de 2016.

REGISTRE-SE,   PUBLIQUE-SE   E    CUMPRA-SE.

GABINETE DO PRESIDENTE, em 14 de Outubro de 2016.

JOEL DE FREITAS TINOCO
PRESIDENTE

ATO Nº 90 DE 14 DE OUTUBRO DE 2016.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAI, 

no uso das atribuições que lhe confere a legislação em vigor;

Exonera:Luis Filipe Nepomuceno Gonçalves, do Cargo 

Comissionado de Assessor Legislativo - Grupo I – Direção e 

Assessoramento Superior DAS-2, constante do Quadro 

Permanente da Câmara Municipal de Barra do Piraí, à partir de 14 

de outubro de 2016.

REGISTRE-SE,   PUBLIQUE-SE   E    CUMPRA-SE.

GABINETE DO PRESIDENTE, em 14 de Outubro de 2016.
                         

JOEL DE FREITAS TINOCO
PRESIDENTE

ATO Nº 91 DE 14 DE OUTUBRO DE 2016.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAI, 

no uso das atribuições que lhe confere a legislação em vigor;

Exonera:Magali Duarte Braga, do Cargo Comissionado de 

Supervisor da Tesouraria  - Grupo I – Direção e Assessoramento 

Superior DAS-1, constante do Quadro Permanente da Câmara 

Municipal de Barra do Piraí, à partir de 14 de outubro de 2016.

REGISTRE-SE,   PUBLIQUE-SE   E    CUMPRA-SE.

GABINETE DO PRESIDENTE, em 14 de Outubro de 2016.

JOEL DE FREITAS TINOCO
PRESIDENTE

ATO Nº 92 DE 14DE OUTUBRO DE 2016.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO 
PIRAI, no uso das atribuições que lhe confere a legislação em 
vigor;

Exonera:Marcia Cristina Francisco Velozo, do Cargo 
Comissionado de Assessor Legislativo - Grupo I – Direção e 
Assessoramento Superior DAS-2, constante do Quadro 
Permanente da Câmara Municipal de Barra do Piraí, à partir de 14 
de outubro de 2016.

REGISTRE-SE,   PUBLIQUE-SE   E    CUMPRA-SE.

GABINETE DO PRESIDENTE, em 14 de Outubro de 2016.

JOEL DE FREITAS TINOCO
PRESIDENTE

ATO Nº 94 DE 14 DE OUTUBRO DE 2016.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO 
PIRAI, no uso das atribuições que lhe confere a legislação em 
vigor;

Exonera:Marco Aurelio Benevides Mendes, do Cargo 
Comissionado de Assessor Legislativo - Grupo I – Direção e 
Assessoramento Superior DAS-2, constante do Quadro 
Permanente da Câmara Municipal de Barra do Piraí, à partir de 14 
de outubro de 2016.

REGISTRE-SE,   PUBLIQUE-SE   E    CUMPRA-SE.

GABINETE DO PRESIDENTE, em 14 de Outubro de 2016.
      

JOEL DE FREITAS TINOCO
PRESIDENTE

ATO Nº 95 DE 14 DE OUTUBRO DE 2016.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO 
PIRAI, no uso das atribuições que lhe confere a legislação em 
vigor;

Exonera:Marcos Souza de Assis, do Cargo Comissionado de 
Assessor Legislativo - Grupo I – Direção e Assessoramento 
Superior DAS-2, constante do Quadro Permanente da Câmara 
Municipal de Barra do Piraí, à partir de 14 de outubro de 2016.

REGISTRE-SE,   PUBLIQUE-SE   E    CUMPRA-SE.

GABINETE DO PRESIDENTE, em 14 de Outubro de 2016.

JOEL DE FREITAS TINOCO
PRESIDENTE

ATO Nº 96 DE 14 DE OUTUBRO DE 2016.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO 
PIRAI, no uso das atribuições que lhe confere a legislação em 
vigor;

Exonera:Maria Beatriz Claudino Pereira, do Cargo Comissionado 
de Auxiliar Legislativo - Grupo I – Direção e Assessoramento 
Superior DAS-1, constante do Quadro Permanente da Câmara 
Municipal de Barra do Piraí, à partir de 14 de outubro de 2016.

REGISTRE-SE,   PUBLIQUE-SE   E    CUMPRA-SE.

GABINETE DO PRESIDENTE, em 14 de Outubro de 2016.
     

JOEL DE FREITAS TINOCO
PRESIDENTE
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ATO Nº 97 DE 14 DE OUTUBRO DE 2016.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO 
PIRAI, no uso das atribuições que lhe confere a legislação em 
vigor;

Exonera:Maria Luiza Ribeiro da Costa, do Cargo Comissionado 
de Assessor Legislativo - Grupo I – Direção e Assessoramento 
Superior DAS-2, constante do Quadro Permanente da Câmara 
Municipal de Barra do Piraí, à partir de 14 de outubro de 2016.

REGISTRE-SE,   PUBLIQUE-SE   E    CUMPRA-SE.

GABINETE DO PRESIDENTE, em 14 de Outubro de 2016.

JOEL DE FREITAS TINOCO
PRESIDENTE

ATO Nº 98 DE 14 DE OUTUBRO DE 2016.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO 
PIRAI, no uso das atribuições que lhe confere a legislação em 
vigor;

Exonera:Nathalie Cecilia Valente Pereira, do Cargo 
Comissionado de Auxiliar Legislativo - Grupo I – Direção e 
Assessoramento Superior DAS-1, constante do Quadro 
Permanente da Câmara Municipal de Barra do Piraí, à partir de 14 
de outubro de 2016.

REGISTRE-SE,   PUBLIQUE-SE   E    CUMPRA-SE.

GABINETE DO PRESIDENTE, em 14 de Outubro de 2016.

JOEL DE FREITAS TINOCO
PRESIDENTE

ATO Nº 99 DE 14 DE OUTUBRO DE 2016.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO 
PIRAI, no uso das atribuições que lhe confere a legislação em 
vigor;

Exonera:Nivia Maria Pereira da Costa, do Cargo Comissionado 
de Supervisor do Almoxarifado - Grupo I – Direção e 
Assessoramento Superior DAS-1, constante do Quadro 
Permanente da Câmara Municipal de Barra do Piraí, à partir de 14 
de outubro de 2016.

REGISTRE-SE,   PUBLIQUE-SE   E    CUMPRA-SE.

GABINETE DO PRESIDENTE, em 14 de Outubro de 2016.
 

JOEL DE FREITAS TINOCO
PRESIDENTE

ATO Nº 100 DE 14 DE OUTUBRO DE 2016.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO 
PIRAI, no uso das atribuições que lhe confere a legislação em 
vigor;

Exonera:Oldayr Pereira Filho, do Cargo Comissionado de 
Assessor da Secretaria Orçamento e Contabilidade - Grupo I – 
Direção e Assessoramento Superior DAS-2, constante do 
Quadro Permanente da Câmara Municipal de Barra do Piraí, à 
partir de 14 de outubro de 2016.

REGISTRE-SE,   PUBLIQUE-SE   E    CUMPRA-SE.

GABINETE DO PRESIDENTE, em 14 de Outubro de 2016.
  

JOEL DE FREITAS TINOCO
PRESIDENTE

ATO Nº 101 DE 14 DE OUTUBRO DE 2016.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAI, 

no uso das atribuições que lhe confere a legislação em vigor;

Exonera:Renata de Oliveira Lopes, do Cargo Comissionado de 

Assessor  Legislativo - Grupo I – Direção e Assessoramento 

Superior DAS-2, constante do Quadro Permanente da Câmara 

Municipal de Barra do Piraí, à partir de 14 de outubro de 2016.

REGISTRE-SE,   PUBLIQUE-SE   E    CUMPRA-SE.

GABINETE DO PRESIDENTE, em 14 de Outubro de 2016.

JOEL DE FREITAS TINOCO
PRESIDENTE

ATO Nº 102 DE 14 DE OUTUBRO DE 2016.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAI, 

no uso das atribuições que lhe confere a legislação em vigor;

Exonera:Rita de Cássia Oliveira Nogueira, do Cargo 

Comissionado de Assessor  Legislativo - Grupo I – Direção e 

Assessoramento Superior DAS-2, constante do Quadro 

Permanente da Câmara Municipal de Barra do Piraí, à partir de 14 

de outubro de 2016.

REGISTRE-SE,   PUBLIQUE-SE   E    CUMPRA-SE.

GABINETE DO PRESIDENTE, em 14 de Outubro de 2016.

JOEL DE FREITAS TINOCO
PRESIDENTE

ATO Nº 103 DE 14 DE OUTUBRO DE 2016.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAI, 

no uso das atribuições que lhe confere a legislação em vigor;

Exonera:Rita Tereza da Silva, do Cargo Comissionado de 

Assessor  Legislativo - Grupo I – Direção e Assessoramento 

Superior DAS-2, constante do Quadro Permanente da Câmara 

Municipal de Barra do Piraí, à partir de 14 de outubro de 2016.

REGISTRE-SE,   PUBLIQUE-SE   E    CUMPRA-SE.

GABINETE DO PRESIDENTE, em 14 de Outubro de 2016.

JOEL DE FREITAS TINOCO
PRESIDENTE

ATO Nº 104 DE 14 DE OUTUBRO DE 2016.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAI, 

no uso das atribuições que lhe confere a legislação em vigor;

Exonera:Roberto Carlos Brandão Machado, do Cargo 

Comissionado de Assessor  Legislativo - Grupo I – Direção e 

Assessoramento Superior DAS-2, constante do Quadro 

Permanente da Câmara Municipal de Barra do Piraí, à partir de 14 

de outubro de 2016.

REGISTRE-SE,   PUBLIQUE-SE   E    CUMPRA-SE.

GABINETE DO PRESIDENTE, em 14 de Outubro de 2016.
  

JOEL DE FREITAS TINOCO
PRESIDENTE

ATO Nº 105 DE 14 DE OUTUBRO DE 2016.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO 

PIRAI, no uso das atribuições que lhe confere a legislação em 

vigor;

Exonera:Rogerio Lopes Roberto, do Cargo Comissionado de 

Auxiliar  Legislativo - Grupo I – Direção e Assessoramento 

Superior DAS-1, constante do Quadro Permanente da Câmara 

Municipal de Barra do Piraí, à partir de 14 de outubro de 2016.

REGISTRE-SE,   PUBLIQUE-SE   E    CUMPRA-SE.

GABINETE DO PRESIDENTE, em 14 de Outubro de 2016.
 

JOEL DE FREITAS TINOCO
PRESIDENTE

ATO Nº 106 DE 14 DE OUTUBRO DE 2016.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO 

PIRAI, no uso das atribuições que lhe confere a legislação em 

vigor;

Exonera:Ronald da Silva Gradin Junior, do Cargo Comissionado 

de Oficial de Atas e Livros - Grupo I – Direção e Assessoramento 

Superior DAS-5, constante do Quadro Permanente da Câmara 

Municipal de Barra do Piraí, à partir de 14 de outubro de 2016.

REGISTRE-SE,   PUBLIQUE-SE   E    CUMPRA-SE.

GABINETE DO PRESIDENTE, em 14 de Outubro de 2016.

JOEL DE FREITAS TINOCO
PRESIDENTE

ATO Nº 107 DE 14 DE OUTUBRO DE 2016.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO 

PIRAI, no uso das atribuições que lhe confere a legislação em 

vigor;

Exonera:Roseli Candido Leal da Silva, do Cargo Comissionado 

de Supervisor da Assessoria de Imprensa  - Grupo I – Direção e 

Assessoramento Superior DAS-1, constante do Quadro 

Permanente da Câmara Municipal de Barra do Piraí, à partir de 14 

de outubro de 2016.

REGISTRE-SE,   PUBLIQUE-SE   E    CUMPRA-SE.

GABINETE DO PRESIDENTE, em 14 de Outubro de 2016.

JOEL DE FREITAS TINOCO
PRESIDENTE

ATO Nº 108 DE 14 DE OUTUBRO DE 2016.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO 

PIRAI, no uso das atribuições que lhe confere a legislação em 

vigor;

Exonera:Rosimeire Reis Caetano Sena, do Cargo Comissionado 

de Assessor Legislativo- Grupo I – Direção e Assessoramento 

Superior DAS-2, constante do Quadro Permanente da Câmara 

Municipal de Barra do Piraí, à partir de 14 de outubro de 2016.

REGISTRE-SE,   PUBLIQUE-SE   E    CUMPRA-SE.

GABINETE DO PRESIDENTE, em 14 de Outubro de 2016.

JOEL DE FREITAS TINOCO
PRESIDENTE
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ATO Nº 109 DE 14 DE OUTUBRO DE 2016.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO 

PIRAI, no uso das atribuições que lhe confere a legislação em 

vigor;

Exonera:Rosyclair de Oliveira Marques, do Cargo Comissionado 

de Supervisor do Patrimônio- Grupo I – Direção e 

Assessoramento Superior DAS-1, constante do Quadro 

Permanente da Câmara Municipal de Barra do Piraí, à partir de 14 

de outubro de 2016.

REGISTRE-SE,   PUBLIQUE-SE   E    CUMPRA-SE.

GABINETE DO PRESIDENTE, em 14 de Outubro de 2016.

JOEL DE FREITAS TINOCO
PRESIDENTE

ATO Nº 110 DE 14 DE OUTUBRO DE 2016.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO 

PIRAI, no uso das atribuições que lhe confere a legislação em 

vigor;

Exonera:Sebastião Rodrigues Neves, do Cargo Comissionado 

de Assessor Legislativo- Grupo I – Direção e Assessoramento 

Superior DAS-2, constante do Quadro Permanente da Câmara 

Municipal de Barra do Piraí, à partir de 14 de outubro de 2016.

REGISTRE-SE,   PUBLIQUE-SE   E    CUMPRA-SE.

GABINETE DO PRESIDENTE, em 14 de Outubro de 2016.
   

JOEL DE FREITAS TINOCO
PRESIDENTE

ATO Nº 111 DE 14 DE OUTUBRO DE 2016.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO 

PIRAI, no uso das atribuições que lhe confere a legislação em 

vigor;

Exonera:Sergio Jose da Silva, do Cargo Comissionado de 

Auxiliar Legislativo- Grupo I – Direção e Assessoramento 

Superior DAS-1, constante do Quadro Permanente da Câmara 

Municipal de Barra do Piraí, à partir de 14 de outubro de 2016.

REGISTRE-SE,   PUBLIQUE-SE   E    CUMPRA-SE.

GABINETE DO PRESIDENTE, em 14 de Outubro de 2016.

JOEL DE FREITAS TINOCO
PRESIDENTE

ATO Nº 112 DE 14 DE OUTUBRO DE 2016.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO 

PIRAI, no uso das atribuições que lhe confere a legislação em 

vigor;

Exonera:Sonia Maria da Silva, do Cargo Comissionado de Sub 

Oficial de Atas e Livros - Grupo I – Direção e Assessoramento 

Superior DAS-2, constante do Quadro Permanente da Câmara 

Municipal de Barra do Piraí, à partir de 14 de outubro de 2016.

REGISTRE-SE,   PUBLIQUE-SE   E    CUMPRA-SE.

GABINETE DO PRESIDENTE, em 14 de Outubro de 2016.

JOEL DE FREITAS TINOCO
PRESIDENTE

ATO Nº 113 DE 14 DE OUTUBRO DE 2016.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAI, 

no uso das atribuições que lhe confere a legislação em vigor;

Exonera:Terezinha das Graças Oliveira Pinto, do Cargo 

Comissionado de Assessor da Ispetoria e Controle Interno - Grupo 

I – Direção e Assessoramento Superior DAS-2, constante do 

Quadro Permanente da Câmara Municipal de Barra do Piraí, à 

partir de 14 de outubro de 2016.

REGISTRE-SE,   PUBLIQUE-SE   E    CUMPRA-SE.

GABINETE DO PRESIDENTE, em 14 de Outubro de 2016.

JOEL DE FREITAS TINOCO
PRESIDENTE

ATO Nº 114  DE 14 DE OUTUBRO DE 2016.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAI, 

no uso das atribuições que lhe confere a legislação em vigor;

Exonera:Thais Bicas, do Cargo Comissionado de Assessor da 

Assessor Legislativo - Grupo I – Direção e Assessoramento 

Superior DAS-2, constante do Quadro Permanente da Câmara 

Municipal de Barra do Piraí, à partir de 14 de outubro de 2016.

REGISTRE-SE,   PUBLIQUE-SE   E    CUMPRA-SE.

GABINETE DO PRESIDENTE, em 14 de Outubro de 2016.

JOEL DE FREITAS TINOCO
PRESIDENTE

ATO Nº115 DE 14 DE OUTUBRO DE 2016.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAI, 

no uso das atribuições que lhe confere a legislação em vigor;

Exonera:Valterson Faria dos Santos, do Cargo Comissionado de 

Assessor  Legislativo - Grupo I – Direção e Assessoramento 

Superior DAS-2, constante do Quadro Permanente da Câmara 

Municipal de Barra do Piraí, à partir de 14 de outubro de 2016.

REGISTRE-SE,   PUBLIQUE-SE   E    CUMPRA-SE.

GABINETE DO PRESIDENTE, em 14 de Outubro de 2016.

JOEL DE FREITAS TINOCO
PRESIDENTE

ATO Nº 116  DE 14 DE OUTUBRO DE 2016.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAI, 

no uso das atribuições que lhe confere a legislação em vigor;

Exonera:Andre Aloisio Abrantes, do Cargo Comissionado de 

Assessor  Especial da Administração Geral - Grupo I – Direção e 

Assessoramento Superior DAS-5, constante do Quadro 

Permanente da Câmara Municipal de Barra do Piraí, à partir de 14 

de outubro de 2016.

REGISTRE-SE,   PUBLIQUE-SE   E    CUMPRA-SE.

GABINETE DO PRESIDENTE, em 14 de Outubro de 2016.

JOEL DE FREITAS TINOCO
PRESIDENTE

ATO Nº 117 DE 14 DE OUTUBRO DE 2016.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO 
PIRAI, no uso das atribuições que lhe confere a legislação em 
vigor;

Exonera:Eliane Silveira Soares, do Cargo Comissionado de 
Assessor  Especial da Administração Geral - Grupo I – Direção e 
Assessoramento Superior DAS-5, constante do Quadro 
Permanente da Câmara Municipal de Barra do Piraí, à partir de 14 
de outubro de 2016.

REGISTRE-SE,   PUBLIQUE-SE   E    CUMPRA-SE.

GABINETE DO PRESIDENTE, em 14 de Outubro de 2016.

JOEL DE FREITAS TINOCO
PRESIDENTE

ATO Nº 118 DE 14 DE OUTUBRO DE 2016.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO 
PIRAI, no uso das atribuições que lhe confere a legislação em 
vigor;

Exonera:Erica Alves da Silva, do Cargo Comissionado de 
Assessor  Especial da Presidência - Grupo I – Direção e 
Assessoramento Superior DAS-5, constante do Quadro 
Permanente da Câmara Municipal de Barra do Piraí, à partir de 14 
de outubro de 2016.

REGISTRE-SE,   PUBLIQUE-SE   E    CUMPRA-SE.

GABINETE DO PRESIDENTE, em 14 de Outubro de 2016.

JOEL DE FREITAS TINOCO
PRESIDENTE

ATO Nº 119 DE 14 DE OUTUBRO DE 2016.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO 
PIRAI, no uso das atribuições que lhe confere a legislação em 
vigor;

Exonera:Fernando Gil de Souza Fontes, do Cargo Comissionado 
de Assessor  Especial da Administração Geral - Grupo I – Direção 
e Assessoramento Superior DAS-5, constante do Quadro 
Permanente da Câmara Municipal de Barra do Piraí, à partir de 14 
de outubro de 2016.

REGISTRE-SE,   PUBLIQUE-SE   E    CUMPRA-SE.

GABINETE DO PRESIDENTE, em 14 de Outubro de 2016.

JOEL DE FREITAS TINOCO
PRESIDENTE

ATO Nº 120 DE 14 DE OUTUBRO DE 2016.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO 
PIRAI, no uso das atribuições que lhe confere a legislação em 
vigor;

Exonera:Fernando Riente Abrantes, do Cargo Comissionado de 
Diretor de Apoio Administrativo - Grupo I – Direção e 
Assessoramento Superior DAS-5, constante do Quadro 
Permanente da Câmara Municipal de Barra do Piraí, à partir de 14 
de outubro de 2016.

REGISTRE-SE,   PUBLIQUE-SE   E    CUMPRA-SE.

GABINETE DO PRESIDENTE, em 14 de Outubro de 2016.
 

JOEL DE FREITAS TINOCO
PRESIDENTE
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